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                                Lei nº 1.561/14



LEI  Nº 1.561, DE 06 DE AGOSTO DE 2014.

“Dispõe sobre ratificação de alteração do Contrato do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas, autorizado nos termos da Cláusula 2º,  § 7º, do Protocolo de Intenções, aprovado pela Lei Municipal nº 1.370, de 09 de dezembro de 2010.”


Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 831ª sessão extraordinária, realizada no dia 05 de agosto de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º – Para os fins do disposto no § 7º, da cláusula 2ª, do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Circuito das Águas - CISBRA, aprovado pela Lei nº 1.370, de 09 de dezembro de 2010, ficam ratificadas as alterações contratuais dispostas no Instrumento nº 01/2013, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Morungaba, 06 de agosto de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal

IVANDO CESAR FURLAN
Procurador Jurídico 

Publicada e afixada  pela   Secretaria  da   Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 06 de agosto de 2014.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe 
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